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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº.  103  DE  18  DE  MAIO  DE  2022  -  DISPÕE  SOBRE  A  DECLARAÇÃO  DE  SITUAÇÃO  DE
EMERGÊNCIA NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, AFETADAS POR SECA -
1.4.1.2.0 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  146/2022  -  LOCAÇÃO DE PAINÉIS  DE LED DE ALTA
DEFINIÇÃO PARA MONTAGENS EM EVENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  143/2022  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO IMÓVEL UTILIZADO
PARA HOSPEDAGEM DE FAMÍLIA CARENTE (ALUGUEL SOCIAL) EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  145/2022  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  SENDO  IMÓVEL  UTILIZADO  PARA
HOSPEDAGEM DOS PROFESSORES QUE EXERCEM SUAS ATIVIDADES FUNCIONAIS NA ESCOLA
EMILIANO JOAQUIM VILAÇA, COMUNIDADE DA BRASILEIRA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA-BAHIA

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO  INEXIGIBILIDADE  Nº  023/2022  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  PEDAGÓGICA  NO  PROJETO  DE  FORMAÇÃO  CONTINUADA:  EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADES E DIREITOS HUMANOS NA CONSTRUÇÃO DE UM CURRÍCULO CRÍTICO NO ESPAÇO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS DA LAPA - BA.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 025/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "BANDA 100 PARÊA", PARA
APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 03
DE JULHO DE 2022

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 - AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES PROJETO RECOMEÇAR -
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2022 - LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED DE ALTA
DEFINIÇÃO PARA MONTAGENS EM EVENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  023/2022  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  PEDAGÓGICA  NO  PROJETO  DE  FORMAÇÃO  CONTINUADA:  EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADES E DIREITOS HUMANOS NA CONSTRUÇÃO DE UM CURRÍCULO CRÍTICO NO ESPAÇO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS DA LAPA - BA.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 025/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "BANDA 100 PARÊA",
PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO
DIA 03 DE JULHO DE 2022

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 - AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES PROJETO RECOMEÇAR -
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EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2022 - LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED DE ALTA
DEFINIÇÃO PARA MONTAGENS EM EVENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº  023/2022  -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA  PEDAGÓGICA  NO  PROJETO  DE  FORMAÇÃO  CONTINUADA:  EDUCAÇÃO,
DIVERSIDADES E DIREITOS HUMANOS NA CONSTRUÇÃO DE UM CURRÍCULO CRÍTICO NO ESPAÇO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS DA LAPA - BA.

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 025/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "BANDA 100 PARÊA",
PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO
DIA 03 DE JULHO DE 2022

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 - AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES PROJETO RECOMEÇAR
- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.
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DECRETO Nº. 103 DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a Declaração de 

Situação de Emergência nas áreas rurais 

do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, 

afetadas por SECA – 1.4.1.2.0 e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pela Lei Municipal de 

001/1990, de 05 de Abril de 1990 e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 

12.608, de 10 de abril de 2012, 

CONSIDERANDO que o longo período de estiagem assola a Zona Rural do 

Município, situação esta, que se agrava desde o ano de 2013, provocando o 

exaurimento dos mananciais existentes; 

CONSIDERANDO que as poucas chuvas registradas e más distribuídas no 

Município de Bom Jesus da Lapa, foram insuficientes para atender a demanda 

da população sendo necessário o abastecimento de agua através de carros 

pipa do município e da Operação Carro Pipa Federal – OCP do Exercito Brasileiro; 

CONSIDERANDO a necessidade da homologação estadual e do reconhecimento 

Federal da situação de emergência, dar continuidade as ações de respostas à 

população; 

CONSIDERANDO que a estiagem afetou a renda das famílias, notadamente as da 

zona rural, diante dos prejuízos causados na agricultura familiar e na pecuária;  

CONSIDERANDO que o parecer da coordenadoria Municipal de Proteção, Defesa 

Civil, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 

Situação de Emergência. 

DECRETA: 

Art. 1º. - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas rurais do 

Município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 

documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 

codificado como SECA – 1.4.1.2.0. 

Art. 2º. - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação do Conselho Municipal de Defesa Civil nas ações 

de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 
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Art. 3º. - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos 

junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 

população afetada pelo desastre, sob a coordenação do Conselho Municipal de 

Defesa Civil.  

Art. 4º. - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º 

da Constituição Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes 

de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 

em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 

global da população. 

Art. 5º. - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por 

utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas 

em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e 

a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas 

em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das 

edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 

sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 

atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contada a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos. 

 

Art. 7º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  

revogando-se as disposições em contrário; 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Maio de 

2022. 

 

  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento.  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 18 de Maio de 

2022. 

 

  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento.  
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LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO PARA MONTAGENS EM 
EVENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022 
 

CONTRATO Nº 213/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ROCHA E ARAUJO PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 
21.698.605/0001-78. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa ROCHA E 
ARAUJO PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ: 21.698.605/0001-78, com sede na 
Avenida Almirante Beirute, nº 266, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-
000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 146/2022, Processo Administrativo nº 213/2022, a teor do Art. 75, II 
da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Locação de Painéis de LED de Alta Definição Para Montagens em 
Eventos Diversos Para Atender as Necessidades do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 17 de maio de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 49.840,00 (quarenta e 
nove mil oitocentos e quarenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosos. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
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CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 146/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
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CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 17 de maio de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ROCHA E ARAUJO PRODUCOES LTDA 

CNPJ: 21.698.605/0001-78 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 213/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ROCHA E ARAUJO PRODUCOES LTDA, 

inscrita no CNPJ: 21.698.605/0001-78. – OBJETO: Locação de Painéis de LED de 

Alta Definição Para Montagens em Eventos Diversos Para Atender as Necessidades 

do Município. O valor global é R$ 49.840,00 (quarenta e nove mil oitocentos e 

quarenta reais), com vigência dia 17/05/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da 

Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 17/05/2022 – Fabio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 213/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ROCHA E ARAUJO PRODUCOES LTDA, 

inscrita no CNPJ: 21.698.605/0001-78. – OBJETO: Locação de Painéis de LED de 

Alta Definição Para Montagens em Eventos Diversos Para Atender as Necessidades 

do Município. O valor global é R$ 49.840,00 (quarenta e nove mil oitocentos e 

quarenta reais), com vigência dia 17/05/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da 

Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 17/05/2022 – Fabio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2022 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 208/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 208/2022 - (art. 74, v, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 900,00 (novecentos reais) com vigência de 

30/05/2022 a 29/05/2022. B.J Lapa-Bahia, 30/05/2022. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 143/2022 

 

CONTRATO Nº 208/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANDRÉ CARLOS DA SILVA, CPF: 

027.800.135-16 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel 

utilizado para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 30/05/2022 a 29/08/2022 – O VALOR TOTAL 

DA LOCAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais). Data da Assinatura: 30/05/2022 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2022 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 208/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 208/2022 - (art. 74, v, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 900,00 (novecentos reais) com vigência de 

30/05/2022 a 29/05/2022. B.J Lapa-Bahia, 30/05/2022. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 143/2022 

 

CONTRATO Nº 208/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANDRÉ CARLOS DA SILVA, CPF: 

027.800.135-16 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel 

utilizado para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 30/05/2022 a 29/08/2022 – O VALOR TOTAL 

DA LOCAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais). Data da Assinatura: 30/05/2022 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 211/2022 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 211/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais na Escola Emiliano Joaquim Vilaça, 

Comunidade da Brasileira, Zona Rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O 

valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 

30/05/2022 a 31/12/2022. B.J Lapa-BA, 30/05/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 145/2022 

CONTRATO Nº 211/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADA: EDNA DA SILVA RODRIGUES CPF: 049.320.685-06 

– OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Joaquim Vilaça, 

Localidade da Brasileira, Zona Rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

PRAZO: 30/05/2022 a 31/12/2022 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). Data da Assinatura: 30/05/2022 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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objeto a Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais na Escola Emiliano Joaquim Vilaça, 
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RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 145/2022 

CONTRATO Nº 211/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADA: EDNA DA SILVA RODRIGUES CPF: 049.320.685-06 

– OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Joaquim Vilaça, 
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PRAZO: 30/05/2022 a 31/12/2022 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). Data da Assinatura: 30/05/2022 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:52 horas do dia 31/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5EE1-200C-4B55-E982-3248 ou utilize o código QR.

15
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2862 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022 

CONTRATO 203/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa RICARDO 

ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ 28.117.859/0001-02, com sede na Rua 

Aloisio Lacerda, nº 170, Recreio, Vitória da Conquista/BA, ora representada pelo Sr. 

Ricardo Alexandre Castro, brasileiro, maior, inscrito no cadastro de pessoa física sob 

o nº 962.099.506-63, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso II, combinado com o art. 13, Inciso VI, e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 

inexigibilidade nº 023/2022, processo administrativo nº 203/2022, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Prestação de Serviço 

de Assessoria e Consultoria Pedagógica no Projeto de Formação Continuada: 

Educação, Diversidades e Direitos Humanos na Construção de um Currículo Crítico 

no Espaço da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da Lapa - BA. 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 25.360,00 (vinte e cinco 

mil e trezentos e sessenta reais). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 
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a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 27 de maio de 2022 a 31 de 

dezembro de 2022. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será pago em parcela única. 

 O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal do 

serviço.    

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2022, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (um) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 
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II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 
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CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 023/2022. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 27 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

_____________________________________________________ 

RICARDO ALEXANDRE CASTRO  
CNPJ 28.117.859/0001-02 

Contratada 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 023/2022 

Processo Administrativo Nº. 203/2022 - Contrato Nº. 203/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RICARDO ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ 

28.117.859/0001-02, com sede na Rua Aloisio Lacerda, nº 170, Recreio, Vitória da 

Conquista/BA. 

Objeto: Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria Pedagógica no Projeto de 

Formação Continuada: Educação, Diversidades e Direitos Humanos na Construção 

de um Currículo Crítico no Espaço da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da 

Lapa - BA. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

  

Vigência: 27/05/2022 a 31/12/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 023/2022 

Processo Administrativo Nº. 203/2022 - Contrato Nº. 203/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RICARDO ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ 

28.117.859/0001-02, com sede na Rua Aloisio Lacerda, nº 170, Recreio, Vitória da 

Conquista/BA. 

Objeto: Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria Pedagógica no Projeto de 

Formação Continuada: Educação, Diversidades e Direitos Humanos na Construção 

de um Currículo Crítico no Espaço da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da 

Lapa - BA. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

  

Vigência: 27/05/2022 a 31/12/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2022 

CONTRATO 209/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa M&M 

ENTRETENIMENTOS CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 

10.4914.831/0001-67, com sede na Avenida São José, nº 2670, José M de Queiroz, 

Capim Grosso/BA, ora representada pelo Sr. Marinho Silva Campos, brasileiro, maior, 

inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 622.471.155-00, representando o artista 

“BANDA 100 PARÊA”, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso III, e demais disposições que regem a execução 

dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 025/2022, processo 

administrativo nº 209/2022, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“BANDA 100 PARÊA”, Para Apresentação no São Pedro da cidade de Bom Jesus 

da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 03 de julho de 2022, com duração média de show de 01:40 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme proposta de preço que é parte integrante 

deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do 

valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais) serão pagos na assinatura do contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

26/05/2022 até 31/08/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 
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n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 025/2022.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 

art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 
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Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

M&M ENTRETENIMENTOS CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ 10.4914.831/0001-67 

Contratada 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 025/2022 

Processo Administrativo Nº. 209/2022 - Contrato Nº. 209/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: M&M ENTRETENIMENTOS CONSTRUCAO E TRANSPORTES 

LTDA, inscrita no CNPJ 10.4914.831/0001-67, com sede na Avenida São José, nº 

2670, José M de Queiroz, Capim Grosso/BA. 

Objeto: Contratação do artista “BANDA 100 PARÊA”, Para Apresentação No São 

Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 26/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 025/2022 

Processo Administrativo Nº. 209/2022 - Contrato Nº. 209/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: M&M ENTRETENIMENTOS CONSTRUCAO E TRANSPORTES 

LTDA, inscrita no CNPJ 10.4914.831/0001-67, com sede na Avenida São José, nº 

2670, José M de Queiroz, Capim Grosso/BA. 

Objeto: Contratação do artista “BANDA 100 PARÊA”, Para Apresentação No São 

Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 26/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 

CONTRATO 212/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa RG EDUCAÇÃO - 

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 42.025.589/0001-22, com 

sede na Rua Berto Januário, nº 41, Portão – Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.713-470, 

neste ato representada pelo Sr. Renilton Oliveira do Rosario, inscrito no CPF: 

567.903.095-00, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93, art. 25, Inciso I, e demais disposições que regem a execução dos 

Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 026/2022, processo 

administrativo nº 212/2022, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Coleções Projeto 

Recomeçar - Educação de Jovens e Adultos (EJA) Para Atendimento À Secretaria de 

Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia. 

 

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. – O valor referente a aquisição será em R$ 216.239,90 (duzentos e 

dezesseis mil duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 
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c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 26 de maio de 2022 a 31 de 

dezembro de 2022. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga até 30 (trinta) 

dias após a entrega dos produtos. 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 

dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2022, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
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DAS GARANTIAS  

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 
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f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento 

oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 026/2022. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

_____________________________________________________ 

RG EDUCAÇÃO - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ: 42.025.589/0001-22 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 026/2022 

Processo Administrativo Nº. 212/2022 - Contrato Nº. 212/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RG EDUCAÇÃO - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ: 42.025.589/0001-22, com sede na Rua Berto Januário, nº 41, Portão – Lauro 

de Freitas/BA. 

Objeto: Aquisição de Coleções Projeto Recomeçar - Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Vigência: 26/05/2022 a 31/12/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 026/2022 

Processo Administrativo Nº. 212/2022 - Contrato Nº. 212/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RG EDUCAÇÃO - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ: 42.025.589/0001-22, com sede na Rua Berto Januário, nº 41, Portão – Lauro 

de Freitas/BA. 

Objeto: Aquisição de Coleções Projeto Recomeçar - Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Vigência: 26/05/2022 a 31/12/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 213/2022 

Objeto: Locação de Painéis de LED de Alta Definição Para Montagens em Eventos 

Diversos Para Atender as Necessidades do Município. 

CONTRATADO: ROCHA E ARAUJO PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 

21.698.605/0001-78. 

Valor Global de R$ 49.840,00 (quarenta e nove mil oitocentos e quarenta reais), 

com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosos. 

Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 

Elemento 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 16 de maio de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

Elemento 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 16 de maio de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 203/2022, 

Inexigibilidade nº 023/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, combinado com o inciso 

VI, do art. 13 do diploma legal invocado, para a Prestação de Serviço de Assessoria 

e Consultoria Pedagógica no Projeto de Formação Continuada: Educação, 

Diversidades e Direitos Humanos na Construção de um Currículo Crítico no Espaço 

da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da Lapa - BA, sendo contratada a 

empresa RICARDO ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ nº 28.117.859/0001-

02 pelo valor global de R$ 25.360,00 (vinte e cinco mil e trezentos e sessenta 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 26 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 203/2022, 

Inexigibilidade nº 023/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, combinado com o inciso 

VI, do art. 13 do diploma legal invocado, para a Prestação de Serviço de Assessoria 

e Consultoria Pedagógica no Projeto de Formação Continuada: Educação, 

Diversidades e Direitos Humanos na Construção de um Currículo Crítico no Espaço 

da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da Lapa - BA, sendo contratada a 

empresa RICARDO ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ nº 28.117.859/0001-

02 pelo valor global de R$ 25.360,00 (vinte e cinco mil e trezentos e sessenta 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 26 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº025/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 209/2022, 

Inexigibilidade nº 025/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “BANDA 100 PARÊA”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da 

Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022, sendo contratada a empresa M&M 

ENTRETENIMENTOS CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 10.4914.831/0001-67 pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº025/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 209/2022, 

Inexigibilidade nº 025/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “BANDA 100 PARÊA”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da 

Lapa a ser realizado no dia 03 de julho de 2022, sendo contratada a empresa M&M 

ENTRETENIMENTOS CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 10.4914.831/0001-67 pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº026/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 212/2022, 

Inexigibilidade nº 026/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório no molde do inciso I, do art. 25, do diploma legal invocado, 

para a Aquisição de Coleções Projeto Recomeçar - Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, 

sendo contratada a empresa RG EDUCAÇÃO - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 42.025.589/0001-22 pelo valor de R$ 216.239,90 (duzentos e 

dezesseis mil duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 20 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº026/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 212/2022, 

Inexigibilidade nº 026/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório no molde do inciso I, do art. 25, do diploma legal invocado, 

para a Aquisição de Coleções Projeto Recomeçar - Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, 

sendo contratada a empresa RG EDUCAÇÃO - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 42.025.589/0001-22 pelo valor de R$ 216.239,90 (duzentos e 

dezesseis mil duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 20 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 213/2022, Dispensa de Licitação 

n° 146/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ROCHA E ARAUJO 

PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 21.698.605/0001-78, visando a Locação de 

Painéis de LED de Alta Definição Para Montagens em Eventos Diversos Para Atender 

as Necessidades do Município, no valor global de R$ 49.840,00 (quarenta e nove mil 

oitocentos e quarenta reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 17 de maio de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 213/2022, Dispensa de Licitação 

n° 146/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ROCHA E ARAUJO 

PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 21.698.605/0001-78, visando a Locação de 

Painéis de LED de Alta Definição Para Montagens em Eventos Diversos Para Atender 

as Necessidades do Município, no valor global de R$ 49.840,00 (quarenta e nove mil 

oitocentos e quarenta reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 17 de maio de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 023/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 203/2022, Inexigibilidade nº 023/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Prestação de Serviço 

de Assessoria e Consultoria Pedagógica no Projeto de Formação Continuada: 

Educação, Diversidades e Direitos Humanos na Construção de um Currículo Crítico 

no Espaço da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da Lapa - BA, sendo 

contratada a empresa RICARDO ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ nº 

28.117.859/0001-02, pelo valor global de R$ 25.360,00 (vinte e cinco mil e trezentos 

e sessenta reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 023/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 203/2022, Inexigibilidade nº 023/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Prestação de Serviço 

de Assessoria e Consultoria Pedagógica no Projeto de Formação Continuada: 

Educação, Diversidades e Direitos Humanos na Construção de um Currículo Crítico 

no Espaço da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus da Lapa - BA, sendo 

contratada a empresa RICARDO ALEXANDRE CASTRO, inscrita no CNPJ nº 

28.117.859/0001-02, pelo valor global de R$ 25.360,00 (vinte e cinco mil e trezentos 

e sessenta reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 209/2022, Inexigibilidade nº 025/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “BANDA 100 PARÊA”, no 

evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de 

julho de 2022, sendo contratada a empresa M&M ENTRETENIMENTOS 

CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.4914.831/0001-67 

pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 209/2022, Inexigibilidade nº 025/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “BANDA 100 PARÊA”, no 

evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 03 de 

julho de 2022, sendo contratada a empresa M&M ENTRETENIMENTOS 

CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.4914.831/0001-67 

pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 026/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 212/2022, Inexigibilidade nº 026/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório no molde 

do inciso I, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Aquisição de Coleções Projeto 

Recomeçar - Educação de Jovens e Adultos (EJA) Para Atendimento À Secretaria de 

Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, sendo contratada a empresa RG 

EDUCAÇÃO - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

42.025.589/0001-22 pelo valor de honorários em R$ 216.239,90 (duzentos e 

dezesseis mil duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5EE1-200C-4B55-E982-3248 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5EE1-200C-4B55-E982-3248

Hash do Documento
43ef52c856b3fdfeb9e41e306e623b93f7acda69256f29d96357514688a48e1b

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/05/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 31/05/2022 16:52 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-05-31T16:52:06-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




